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Excelentissimo Senhor
Vereador Dagberto Reis
Presidente da Comissao Parlamentar de Inquerito

EMENDA AO RELATORIO DA COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO (CPI) DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTANA DO LIVRAMENTO

Prezado Senhor:

Venho através deste, solicitar uma emenda no sentido de que seja acrescido ao texto
do relatério final do Relator Vereador Marco Monteiro.

Acrescenta texto na redagéo do item de nimero trés, o qual trata do parecer do
relator, com relagéo ao subitem de nimero cinco que trata sobre constituigéo do conselho

gestor da Santa Casa de Misericdrdia e suas eventuais responsabilidade:

“Sabemos que o decreto de intervengéo j& denomina a formagdo de um conselho
gestor, entretanto, no seu depoimento o secretario de Satde Sérgio Aragon, primeiramente
informou que haviam sido realizadas duas reunibes com atas, apos esta declaragdo, o
secretéario afirnou que estas reuniées ocorriam a cada quinze dias sem haver registro da
realizagdo das mesmas em ata, ou seja, é uma informagéo contraditoria. Mesmo a CPI
tendo solicitado cépias das atas, as mesmas néo foram encaminhadas, fato este que coloca
em duvida o funcionamento do conselho gestor”.

Certos de que a missiva merecera sua atengao, fico no aguardo da aprovagéo da
emenda.

Sant’Ana do Livramento, 04 de setembro de 2017.

Cordialmente,

Vereador Dantbjo Barcellos
Partido Progressista-PP



